
ESTÀDO DÀ PÀB,AIBÀ
PREFEITURÀ MUNICÍPÀI, DE MOGEIRO

COMISSÃO PE R},ÍÀNENTE DE LICITÀÇÃO

CONIRÀTO llo: 00025/2024 -CPL

TERMO DE CONTRÃTO QUE EN?RE SI CELEBR.AM A PREFEITURA MUNÍCIPÀL DE MOGEIRO

E EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDAT PARA PORNECIMErIO CONEOR!'IE

DISCRIMINADO NESTE ÍNSTRUMENTO NA EORMÀ A3À]XO:

pê1o presente instrumentô dê contrato, de um lado Prefeitura Municipat de Mogeiro - Av.
Presidente ,loão Pessoa, 4? - c€htro - Mogeiro - PB, CNPJ n' 08'866.501/0001-67, nêste ato
representada pelo Prefelto Ântonio José [erreira, Brasileiro, Soltei.o, Empresarlo, residente e

doniciliado na sitio Pintado de cima, 138 - Àrea Rural - Mogeiro - PB. CPE no 840.199.644-91,
Carteira de fdentidade n" 3360118 SSPPA, doravante simplesnentê CONTRÀ?ANIE, ê do outro lado
EXPRESS DISTRIBUIDORÀ DE MEDICAMENTOS LTDA - R Y DOIS, 355 - DISTRITO INDUSTRIÀL - JOAO PESSOA

- pB, CNPJ f 26.756.923/OOO1-20, neste ato rêprêsentado por Heleno Avelino dê ÃImeida Netto,
Brasilêiro, SoItêiro, r:esidente e dorniciliado na Rua Raimundo Nonato Pau1.ioo, 2006, Cuiá - Joâo
pessoa - PB, CPF n. 0?{.176.394-02, Carteira de Idêntidadê n" 342448'7 SSP/PB, doravantê
slmplesmente CONTRÀTÀDO, decidiram as partes contratantes assinal o presente contrato. o qual
se rêgêrá pelas c1áusulas e condiçõês seguintesl

C',ÁUSI,I,À PRI},'EIRÀ - DOS FI'NDÀ}IEIITOS :

Este coôlrato decorte da licitação modalidade Pregão Presencial ^" 00028/2023, processada no§

termos dá Lei Federal n' 10,520, de 1? de Julho de 2002 e subsidiatiamente a Lêi Eederaf no

8..666, de 21 de Junho dê 1993; Lei cornplenêntar n" 123, dê 14 de Dezerüro dê 2006; Decreto
Municipal n. 016, de 1O de Novenbro de 2006, e leqislaçáo pertinente. consideradas as alteraÇóes
posteriores das referidas normas '

PREGÀO PRESENCTA! Nô OOO2A/2O23
PROCESSO ÀDMINISTRÀTIVO N" PP OOO28/2023

CIÁUSUTÀ SEGUNDA - DO OBJETO:
o presênte contrato tem por obieto: coNTRÀTAÇÃo DE EMPRESA PARA ÀOÚISIÇÃO DE MÀTERIAL

HOÀpITALAR pÀRÀ ATENDER A SECREiARIA DE SÀÚDE DESrE MUNICÍPÍo PARÀ o ExERCÍcIo 2024.

O fornecimênto deverá sêr executado rlgorosamentê de acordo
instnrmênto, proposta aprêsêntada, especificaÇÕês tácni
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esses quê fi-caft fazendo partes integrantes do presentQ contr
sêrá realizado na formâ parcelada.

cúusuI.À TERCETRÀ - Do vÀloR E PREÇos r

o vafor total destê contrato, a base do preÇo proposto, é

O1TO MIL SETECENTOS E DEZ REAIS E DÊZ CENTAVOS) .

dêR

cóD
5

6

1

I
10
72

13
18
2a
22
23
25
26
2'7

29
31
32
34
36
47
43
44

GOI
ÀGULHÀ

Àculua
êGULHÀ
ÀGULHÀ
ÁT,cooL
Àl,cooL

Dr scRI}íI}IÀçÁo
DESC 20X5,5 C/1OO UNID

DESC 2 5X6 C/1OO UNID
DESC 25X? C/IOO UNID
DESC 25X8 C/100 UNÍD .-^.
l0r 1000 ML .-
IODADO l LITRO

I,NIDÀDE
CX

CX

CX

CX

QUÀXTIDÀDE P

60
50

50

UNrtiinro
4,Êe
5,85
5,05

5,49

P. TOTÀJ,

292,80
292,50
252t54
264,5A'

5.490,00
74 ,31
L2,57

6,28

r,26
14,8C

0, 5l
44,tA.._ 2.2A5, AA

0, 5_5_,,--. 215 , A0

0,52 156,00

50,
LITRO
LI TRO

ROLO

PCT

PCT

?CT

UNID
UNl D

UNI D

PCT

UNID
UNI D

UNI D

PCT

UNID
LITRO
UNI D

UNID

1000

ALGODÃO HIDRÓEILO 5OO G

ÀTAõ&A cREPoM 1ocl0(4,5M c/12 13 F

ÀTÀDUBÀ CREPOM 15CTâ(4,5M C/72 73 T

ÀTÀD'JRÀ CREPOM 3OCIO(4,5M C/72 T3 F

ÀVENTAL MÀNGÀ LONGÀ C/ ELÁSTICO 20 G

BOLSÀ DE COLOSTOM]À DRENAVEL RECORTÀVEL

BOLSÀ PÀRA UROSTOMIÀ TRÀNSPÀRENTE 5OMM

.CAMPO OPERÀTÓTIO DESCARTÁVEL

300
s00

1000
1000
6000

500

14 3, 10
3.r53,00
2-245 tOO

l .560,00
7 .1!qqo

51, 00

6:?!! ro o
72 42! ! a0

2A / t tr'D'1

.CÀ TETER INTBÀVENOSO 16G

TETER ÍNTRÀVENOSO 2OG

C/ 1O UNi D

2.600, 00i
44í oõi

- 34r,oõl

-1S 
O, Oõl- 814,8-1

168

S cor
cm

ruÇõe s
to, indep

'cÀ.rETER rNTRÀvENoso 22c
CATETER NÀSÀI, INFÀI.]TII, T]PO ÓCULOS

CÀTETER MULT VIAS
CLOREXEDINA 5i DEGERMANTE 1OO3 I'IL

COLETOR PEREORO CORTANTE ] LTS

COIETOF. PEREURO CORTANTE 13 LTS

o, a2
4,45
4,69

18,00
4/Cl
5, 32

10

100

500
300

s000
100
500

LO

200
204



51

54
51

ào
61
62
63

64
65
66
68
'16

78

19
80
82
85
81
89
94
95
96
9',7

EQUÍPO MÀCROGOTÀS C/ IN.]EÇÀO LATEPêL

EQUIPO FOTOSSENSlVEL

ESPABÀDIIÀPO MICROPOROSO 10X4, 5CM

ESPECULO GINECO MED N/ ESTÉRIL

ESPECULo crNECo PEQ N/ EsráRrL
Fro suruRÀ uvr,or : õ c/ ÀcuLHÀ
E1O SUTUcI t'tYuot' : O C/ ACJ-dA
F]O SUTUPÀ NYLON 4 O C/ AGULhA

FIO SUTURA NY ON 5 O C/ AGULHA

!-IA ADFSIVA HOSP. 1ox5oi_M

EOF]'IOL 3?t 1000 ML

GÀZE ROLO 91X91 ]3 EIOS
LÀMINA BISTUR] N' 15

LAI'IINÀ BÍ STURI NÔ 22

LÀI.1]NÀ BISTURI N' 23

LÂI"jINÀ FoSCÀ C/ 5C UNID
LATEX 204 15M (SILICONE)

LUVA CIRÚRGICÀ N.. ],0 ESTÉRIL
IUVA ôIRÚRGICÀ N.. 8,0 ESTÉRIL
MAN1 A TERMICÂ

MASCARÀ N. Ô5

úscane c/rlÁstrco SANEoNADÀ DEscARTÁvEL c/50
I,IASCÀ RAS COM PESERVATOR,IO OXTGTN]O lNFANTIL
OC JLOS DE PROTLÇÀO

PAPEL GRAU CIRIRGICO 15 X 1OO

PÀPEL GIrÀu crãuRclco 351 1oc
saparrlãa PRó PÉ Pcr c/1oo
SERINGÀ DESC 1ML C/ ÀG 13 X 4,5 INSULINA
SoNDA DE ÀSPiBÀCÃO TRÀQUEÀL N.14

UNID
UNID
ROI,O

3,68
55, 90

qy-r9_
yN.rq

Bq!9
U§] D

u!_rq
cx

6000
100
s00

1200

3.360,00
317,C0

2.580,00
1.260,00
1 . 212, 00

3,11

-5-r-1!
1,05
1,, 01

CX

CX

28, s4
28 t5A

1200
1o
1o
1o

285,0C
285,00
285,00
285,00CX

ROLO

10.

1000
5

1500
10

28,54

LI TRO

ROLO

3 ,11
25,15

20 115

2A ,15
5,24

r,oe

3 , 110,
125,

22.834,
241 ,

241 ,

241 ,

260,
989,

1.060,
142,
234 t

800,
64 .240,

00
l5
CO

50

50
,c!
00
55

NO

!Ll
l]C

00
0i)

CX

lx
CX

?CT

?ÀR
PÀR

UN] D

10
i0
50

5

1000
700

40

2000

1, 06. 
-

s,.l s:

0, 401r UNI
lcx

D

100
702
105
109
115
124

L25
121
129
130
r32
133
134
135
142
145

\c!9_
gnq-
UNID

20000-*soi
50
20
2a

24,24 1.210,00
184,00

1.118,00
2.944,40

158,00
1.960,00

12,64
t30,24
432,44
18,60
17,10.
22,5A
25,84
26,44
11 ,la

144,00
830,00

2N

141 , AA
'7 ,90
0, 14

q,63
2,t'7
2,16

SO:.JDA DE FCL|Y 2VIAS N.].6 2

SCSDÀ DE TOLEY 2VIAS N.2O 2

soNDÀ NÀsocÁsrRrcA LONGÀ 10

VIÀS
v1Às

.SONDÀ.SONDA

SONDA

NÀSoGÁSTRICÀ
NAsoGÁsrRÍcÀ
NÀsocÁsrRrcÀ

LONGÀ 12

LONGA 16

LONGÀ 18

soNDA NASocÁsrRrcà LoNGA 2o

soNDA NÀsocÁsrRrcÀ LoNGÀ I
SONDA URETAÀL N. 16

TERMOMETRO

-l-
UNID
ÜNID

-*rr-UNID

__qrE
UNI D

0,62
0,5
4,1
0,86
0,88

UNI D

UNI D

UNI D

UNlD

1100 0

20
60

200
30
30
30

30
30

200
100

0,59

-o-L1f8,30
total:

crÁuguIÂ QuÀRÍÀ - Do REÀ,USTÀMEI(TO E!! SENTIDO ESTRTTO - REÀJIrsrE:
Os preÇos contratados são fixos ê irreaiustáveis no prazo dê um ano'
Deniro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos poderão
sofr.er rêajustê após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variaÇão verificada no IPCÀ_

IBGE acumulado, tomando*sê por basê o mês dê apresentaÇão da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigaÇôes iniciadas e concfuida§ após a ocolrência da anualidade.
Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o Íntêrlegno minimo de u,'n âno será contado a partir dos

efeitos financeiros do últino rêajuste.
No caso dê atraso ou náo divutgaÇão do indice de reajustamênto, o Contratante pagará âo Contlatado
a importância calcutada pela última variação conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente
tão iogo seja divulgado o lndice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória dê

cálculo referentê ao reajustamento de preÇos do valor remanescente, sempre que êste ocollêr.
Nas aferiÇões finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dêfinitivo'
Caso o indice êstabelecido pala reajustamento venha a ser extiDto ou de qualquer forma não possa

mai.s ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viêr a sêr determinado pela l-egislaçáo
entáo em vigor.
Na ausência de previ.são leqa1 quanto ao lndlce substituto, as partes elegerão
oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditi
O reajuste podêrá ser rêalizado por apostilamento.

DÀ DOTÀÇAO:
râo por cont
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crÁusu.À ouÍNTÀ -
As despesês corrê
Recursos Próprios
,/ FMS 02040.10
0204 0. 10 . 301 . 1012

a da sêguinte dotação, constantê do orçamento vigente
do Municlpio de Mogeir:o: LEI MUNÍCIPÀI 409/2023 02.04o-SEC. MUNICIPAL D

MANUTENÇÃO DÀS ATIVIDÀDES DA SECRETÀRIA DE SÀUD

E
E

2
L22 .A004 .2924
2014 MANUT DAS AT]V ATENCAO BÀSICA Ã SAUDE PAB FrXO 02040.10.301.1012.202

- MANUT DAs ÃTrvrDÀDEs DA AssrsrÊNc1À EÀRMÀcÊurrcA 02040.10.301.101"2.2035 - MÀNUr. DÀs ÀTÍVID.
EST. DA SAUDE DA EAMTLTA-ESF 02040.10.301.1012.2923 - MÀNUT. Do NÚcLEo DE ÀPoro À sÀÚDE DA

rAMÍLIA_ NASE O2O4O.10.3OT,2OO7.2042 _ MÀNUT DAS ATÍVIDÀDBS DO EÚNDO MUNICTPAL DE SAUDE

02040.10.302.1013.2031 _ IIÊIDR,T. ATIV.HOSP.E MATERN. MÀRIÀ HERMÍNTÀ SÍLVEIiI
02040.10.302.10113.2943 - MÀNUTENÇÃo DAs ArrvrDÀDES Do cEo o2o40.l-0.302.1013.2945 - MÀNUTENÇÁ0

DAS À?IVIDADES DO SÀMU 02040.10.302.L0I3.2946 - TETO MUNIC MEDIÀ E ALTA COMP.ÀMB HOSP ' MAC

02040.:10.3A4.LA1.2.2O17 ' MÀNUTENCÀO DÀS ÀTIV]DÀDES DE VIGILÀNCIÀ SANITÀRIÀ

02040.10.30s.1015.2041 - MANUT. ÀTrv DÀ vrc EprDn{roLóGrA E AMBTENTAL 02040.1-0.301 -L0L2.2022 -
MANUT DAs ATTVIDÀDES DA AssrsTÊNCrÀ EÀRMACÊUTICÀ 3. 3 . 90. 30 . 00 . 00 MÀTERIAL DE coNsuMo

3.3.90.32.00.00 MÀTERIAL DE DISTRIBUICÀO GRÀTUTT 5OO 600 632 659

\\

0,56



CIáUsUI.A SSXTÀ - DO PÀGÀ EN!O:
O paglamento será efetuado mediante processo rêgulal
adotados pê1o Contrâtante, da seguinte maneira: Pala
do periodo de adj-np1emênto.

e em observância às normas e procêdirentos
ocorrer no prazo de tlinta dias, contados

cLÁusuLÀ SÉTD,TÀ . DO PR,AZO E Dà VIGâNCIA:
o prazo máximo de êntrega do obieto ora contratado, que admite plorrogaÇão nas condiÇões e

nilóteses previ-stas no Àrt. 57, da Lei 8.666,/93, está abaixo indicado e será considêrado da

emissáo do Pedido de comPra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
a vigêncià do presentê conLrato se!á dêterminada: até o fj-nal do exelclcio financêiro de 2024'
considerada da data de slra aSsitlatura.

CIÁUSUT.À OfTÀ\TÀ - DÀS OBRIGÀçõES DO COIIAR,ÀTÀNTÉ:

a - Efetuar o pagarnento relativo ao fornecimento efetivatnente reafj-zado, de acordo con as

respectivas c1áusulas do plesêntê contrato;
b - proporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiêl fornecimento contlatado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dê produto
fornêcido, exercendo a mais ampla e complêta fiscâlização, o quê não eximê o contratado de suas

rêsponsabilidade§ contratuais e legais;
d - Designa! representantes com atribuiÇôes de Ge§tor e Fiscal dêste contrato, nÔs têrmos da

norma vilente, espêcialmentê para aconpanhar e fiscaLizar a sua execuÇão, rêspectivamênte '
perrnitidi a contrátação dê terceiros para assistêÍtcia ê subsldio de informaÇôês pertinentes a

êssas atlibuiÇõe§.

crÁugu,À NoNÀ - DÀa oBRrGÀÇõEs Do coNrRATÀDo:
a - Exêcutat devidarnênte o fornecimento dêscrito na c1áusu1a corrêspondente do prêsente contrato,
dentro dos melhores parâmêtros de qualidade estabelecidos pala o ramo de atj"vidadê lêIaciooada
ao objeto conttatual, com observância aos prâzos estipulados;
b - nãsponsabilizar-se por todos os ônus ê obrigaçôes concernentes à teqislaÇáo fiscal, civi1,
tributá;ia e trabalhista, bem como por todas as despesas e complomissos ass\rmidos, a qualquêr
titufo, perante Seus fornêcedotes ou terceilos em lazáo da aaaêução do objeto contlatado;
c _ Mantár preposto capacitado e idônêo, acêito pelo contratâhte, quando da execução do contrato,
que o rêpresente integralmênte em todos os seus atos;
á - p.i^iti. e facilitar a fiscatizaÇâo do contratante devendo prestar os informes ê

esclarecimentos sol i cit ados;
e - será responsáve-I pelos dano§ causados diretamente ao contratante ou a telceilos, decorrente9
de sua culpa ou dolo na êxecuÇâo do co[trato, náo excluindo ou lêduzj-ndo êssa responsabilidade
a fiscâIizaçáo ou o acompanhamento pelo órgào interessado;
f-Nãoceder,transferirousubcontratar,notodoouemparte,oobjetodêsteinstrumento'sem
o conhecimênto e a devida autorizaçáo exprêssa do Contlatânte;
g - Manter:, durante a vigência do contrato, em compatibilidadê com as obrigaÇÔes assurnidas'

Éodas as condiÇões de habllitaÇão e qualificaÇáo êxigidas no respectivo processo licitatório'
aprêseotando ao Contratante os docunentos oecessário§, seÍnpre quê solicitado'

crÁusu,À DÉclDíÀ - DÀ Àr.fERÀÇão E REscrsÃo:
Estê contrato podêrá sêr alterâdo com a dêvida justificativa, unilateralnênte pê1o Contlatante
ouporacoldoentreaspartes,noscasosplevistosnÔAIt.65eserárescindido,depleno
airêito, conforne o disposto nos Arts. '7'7, '78 e ?9, todos da Lêi 8'666/93'
oCon!ratadoficaobrigâdoaacêitar,nasmeSmascondiÇõescontratuais,osâcréscimosou
suprêssôes que se fi"zeren nês conpras, até o rêspectivo 1imlte fixado no Art' 65' § 1'da Lei
S.à66/93. Nenhum acréscimo ou suprássão poderá êxceder o limite estabelecido. salvo âs supressões

resultantes dê acordo cêlebrado entre os contratantes'

c (usuLÀ DÉcn{À PRrrat§À - Do REcEBIl'rEl(ro I

Exêcutado o ptesente conttato e obsêrvadas as condiÇôês de adimplemento das obrigaÇões pâctuadas,

o§procedimentoseprazo§parareceberosêuobjetopêfocont]:atanteobedecêrão,confolmêo
"."á, 

à" disposiÇões dos Arts. '73 a 76, da Lei 8 666/93'

cIÁUsuI,À DÉC IMÀ SEOI,NDÀ DÀS PENÀIIDÀDES:
À rêcusa injusta em deixar de cunprir as obrj'g
Contratado. garantida a prévia defêsa, às segui

aÇõês assumj-dâs e prêcêitos legais, sujêitará o

ntes peoalidadês previstas nos Àrts. 86 e 87, da

Lêi, 8.666193: a - âdvertênciat b
sôbre o valor do contratÔ Por di
contratado; c - multa de 10E (de
parcial do contlato; d - simult
Le\ a.666/93 e na Lei 10.520/02.

m\r I ta dê morâ
a de atraso na êntregâ, no ioicio ou na execuÇão do objêto ora
zpor cento) sobrê o valor contratado pela inexecução total ou

de O,5t (zero vlrgula cinco Por cên

aneanente, qualquer das penalidades cabiveis f

da primeira parcêfa
moratórios de 1t (um

to) apl icada

ndamentadas na

s a comunicação
nto a quê o

ao mês, ou,

e o Contratâdo \

Sê o valor da mul-ta ou indênizaÇâo devida não for recolhido no prazo de 15

ao Contratado, será automat j-camênte descontado
Contratado vier a fazer jus, acrescido dê iuros
quando for o caso, cobrado judicialmente'

crÁusur.À DÉcDÀ rERcErRÀ - DÀ coMPENsÀÇÂo FrNÀNcErRÀ I

Nos casos de eveotuais atrasos dê paganento nos têrmos destê instrumento'
não tenha concorlj.do de alguma forma para o atraso, será admitida a

\
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devida désde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos molatórios devidos em razão do atraso no pagamento serão cafculados corÍl

utilizaÇáo da seguintê f órmu]a: EM: N x VP r I, ondê: EM = êncargos morâtórios; N: número de

dias entre a data prevista parâ o pagame$to e a do efêtivo paqamento; vP = valor da palcela a

ser paga; e I: lndice de compensaçáo financeira. assim apur:ado: I = (TX = 100) i 365, sêndo TX
: pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze neses ou, na sua falta, lxn novo índicê
adotado peto Governo Eederal que o substitua. Na hipótese do refêrido indicê estabelecido para
a compensação financêira venha a ser extinto ou dê qualquer forma não possa mais ser utilizado,
sê!á adotado, em substituiçâo, o que vier â ser dêtêrminado pê14 legislação então em vigor.

assinado pelas partes e por duas testemunha

TESTEMUNHAS

adl ,88.9 ç 1/- /2

contr ês elegêm o Eoro da Conalca de

E, por estarêm de pleno acoido, foi lavrado 02 (dua vias, o qual val

31 de Janeiro de 2024,

IRA

644-91

CONTRÀTÀDO

/.

8rtfr .11l g)q^3, STRÍAUIDORÀ MEDICÀ}'EIIIOS LrDÀ
LENO AVELINO DE ALMÉIDA NETTO

014.7'76,394-42
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cr,Áusur,l oÉcrya euln,t.n - Do roRo:
Paiâ dirimir as questôes decorrêntes deste
Itabaiana.
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